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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ




	TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 45/2023


	

	

	DA RATIFICAÇÃO

	

	A autoridade superior, neste ato representada pela, Sra. SINARA REGINA LANDT SIMIONI, RATIFICA a presente inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art. 74, I da Lei nº 14.133/2021, por preencher os requisitos presentes na Lei de Licitações para a seguinte contratação: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA AGNUS BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI, PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS DESTINADOS AO EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO ZYBIO-Z5, DO LABORATÓRIO MUNICIPAL, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC.
A seguinte empresa:


	

	Credor
Total Cotado
 TC "6485383.0" \f C \l "1"
AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI
R$ 24.385,80
TOTAL:
R$ 24.385,80


	

	São José, 16 de agosto de 2023.
Pelo presente, ratifico os termos da Inexigibilidade de Licitação e solicito a publicação na imprensa oficial.


	

	


	___________________________________
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
SECRETÁRIA DE SAÚDE


	



